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TERMO DE CONVÊNIO DE ESTAGIO

UniEVANGÉUCA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO
EDUCATIVA EVANGÉLICA E O (A) SILVESTRE DA SILVA
LEÃO NETO ENERGIA SUSTENTÁVEL PARA
CONCESSÃO DE ESTÁGIOS AOS ALUNOS DOS
CURSOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA
MECÂNICA , ENGENHARIA CIVIL E ADMINISTRAÇÃO DO
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS
UniEVANGÉUCA.

A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA EVANGÉLICA, pessoa jurídica de direito privado,
filantrópica, situada à Av. Universitária Km 3,5, Cidade Universitária, Anápolis/GO, inscrita
no CNPJ 01060102/0001-65, mantenedora do Centro Universitário de Anápolis,
instituição de Ensino Superior, credenciado pela Portaria n° 628 de 15 de março de 2004
do Ministério da Educação, publicada no D.O.U. de 16 de março de 2004, representada
por seu Reitor, Carlos Hassel Mendes da Silva, brasileiro, casado, médico e professor,
RG n° 193528 SSP/DF, CPF n° 081.124.521-72, doravante denominada UniEVANGÉLICA
e a parte concedente de estágio, o (a) SILVESTRE DA SILVA LEÃO NETO ENERGIA
SUSTENTÁVEL (SUSTEN SOLAR), pessoa jurídica de direito PRIVADO , CNPJ n°
21.648.750/0001-44, situada à RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO N.2751, QD.20
LT. 01,SALA 01, JARDIM ALEXANDRINA, ANÁPOLIS - GO neste ato representada por
seu (sua) SILVESTRE DA SILVA LEÃO NETO. BRASILEIRO, SOLTEIRO, CPF n®
024.394.911-10, RG n° 5619815 SSP GO, doravante denominada Concedente firmam o
presente para concessão de estágios, aos alunos dos Cursos de Engenharia Elétrica,
Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Administração da UniEVANGÉLICA, nos termos
da Lei n® 11.788, de 25/09/2008, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente CONVÊNIO tem por objetivo propiciar aos alunos do
Cursos de Engenharia Elétrica, Engenharia Civil , Engenharia Mecânica e Administração
da UniEVANGÉLICA, regularmente matriculados e com freqüência efetiva, a realização de
estágio obrigatório ou não obrigatório nos locais indicados pela Concedente.

§ 1® O estágio deverá possibilitar ao estudante o aprendizado de competências próprias da
atividade profissional e a contextualização curricular, de forma a desenvolvê-lo para a vida
cidadã e para o trabalho.

§ 2° Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária
é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 3® Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à
carga horária regular e obrigatória.

CLÁUSULA SEGUNDA - O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza
com a Concedente, desde que observados os dispositivos da legislação de regência.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Os estágios dar-se-ão nas áreas de Interesse da Concedente e
da UniEVANGÉLlCA, em atividades que se relacionem com a formação acadêmica do
aluno.

Parágrafo Único - Na hipótese de ser o estudante servidor da Concedente, não poderá
este alegar desvio de suas funções, nem arguir alteração contratual ou aumento da
jornada de trabalho, nem pretender quaisquer vantagens profissionais em razão do
estágio.

CLÁUSULA QUARTA - A seleção dos estudantes será realizada pela UniEVANGÉLlCA,
segundo critérios por esta definidos, considerando-se o período cursado, as diretrizes
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e o projeto pedagógico do curso.

CLÁUSULA QUINTA - A formalização da concessão do estágio efetivar-se-á mediante a
celebração de Termo de Compromisso entre a Concedente, a UniEVANGÉLlCA e o
estudante, onde estarão fixadas as condições para realização do Estágio.

CLÁUSULA SEXTA - A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo
entre a instituição de ensino, a Concedente e o aluno estagiário e constará do termo de
compromisso, devendo ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar 6
(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

CLÁUSULA SÉTIMA - A Concedente compromete-se a oferecer condições para que os
estudantes sejam acompanhados e avaliados por docentes da UniEVANGÉLlCA.

CLÁUSULA OITAVA - A UniEVANGÉLlCA se compromete a acompanhar e avaliar as
atividades de estágio.

CLÁUSULA NONA - As convenentes se comprometem a:
a) atuar de forma integrada;

b) desenvolver, em conjunto com o estudante. Plano de Atividades para o estágio;

c) zelar pela compatibilidade entre o previsto no Plano de Atividades e as atividades
desenvolvidas no estágio;

d) firmar os Termos de Compromisso, vinculados a este instrumento;

e) efetuar o controle de assiduidade dos Estudantes;

f) cumprir todas as obrigações que lhe são impostas pela Lei n° 11.788, de 25/09/2008 e
as disposições deste convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - O prazo de duração deste CONVÊNIO é de 4 (quatro) anos, a
contar da data de sua assinatura, podendo ser alterado, mediante termos aditivos, e
rescindido, de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente, mediante notificação
escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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Parágrafo Único - A alteração ou o encerramento antecipado deste CONVÊNIO não
prejudicará os estágios já iniciados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes convenentes praticarão, reciprocamente, os
atos necessários à efetiva execução das presentes disposições, por intermédio dos seus
representantes ou de pessoas regularmente designadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - No caso de estágio obrigatório, será estabelecido no
termo de compromisso a responsabilidade pela contratação do Seguro de Acidentes
Pessoais em favor do estudante. No caso de estágio não obrigatório, este encargo será de
responsabilidade da Goncedente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente
pelas partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da cidade de Anápolis/GO como
competente para tratar das questões provenientes deste CONVÊNIO, eventualmente não
resolvidas no âmbito administrativo.

Anápolis, (Qg_ de de 2019.

les da Silva
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA EVANGÉLICA E A
EMPRESA AMERICANFER INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS PARA CONCESSÃO
DE ESTÁGIOS AOS ALUNOS DO CURSO DE
ENGENHARIA MECÂNICA DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS
UníEVANGÉLiCA.

A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA EVANGÉLICA, pessoa jurídica de direito
privado, filantrópica, situada à Av. Universitária Km 3,5, Cidade Universitária,
Anápolis/GO, inscrita no CNPJ 01060102/0001-65, mantenedora do Centro
Universitário de Anápolis, instituição de Ensino Superior, credenciado pela
Portaria n° 628 de 15 de março de 2004 do Ministério da Educação, publicada
no D.O.U. de 16 de março de 2004, representada por seu Reitor, Carlos Hassel
Mendes da Silva, brasileiro, casado, médico e professor, RG n° 193528
SSP/DF, CPF n° 081.124.521-72. doravante denominada UníEVANGÉLiCA e a
parte concedente de estágio, o (a) Americanfer Industria e Comercio de
Moveis, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n® 23.140.496/0001-02,
situada á Rua JP 01 QD 04 LT 08 A 12, Jardim Primavera 1° Etapa, neste ato
representada por seu Kaio Santos Duarte Batista, brasileiro, gerente de
produção, solteiro, CPF n° 700.250.511-48 , RG n° 5871160 , doravante
denominada Concedente firmam o presente convênio para concessão de
estágios, aos alunos do Curso de Engenharia Mecânica da UníEVANGÉLiCA,
nos termos da Lei n° 11.788, de 25/09/2008, mediante as seguintes condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente CONVÊNIO tem por objetivo propiciar aos
alunos do Cursos de Engenharia Mecânica da UníEVANGÉLiCA, regularmente
matriculados e com freqüência efetiva, a realização de estágio obrigatório ou
não obrigatório nos locais indicados pela Concedente.

§ 1° O estágio deverá possibilitar ao estudante o aprendizado de competências
próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, de forma a
desenvolvê-lo para a vida cidadã e para o trabalho.

§ 2° Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ Z° Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional,
acrescida à carga horária regular e obrigatória.

CLÁUSULA SEGUNDA - O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer
natureza com a Concedente, desde que observados os dispositivos da
legislação de regência.

UníEVANGELICA
CENTRO UNIVERSITÁRIO

Associação Educativa Evangélica

Avenida Universitária, km. 3,5. Cidade Universitária - Anápolis-GO - CEP 76083-515 - Fone: (62) 3310-6600 - FAX (62) 3318-6388
'...grandes coisas fez o Senhor por nós; por isso estamos alegres." (S1126:3)
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CLÁUSULA TERCEIRA - Os estágios dar-se-ão nas áreas de interesse da
Concedente e da UniEVANGÉLICA, em atividades que se relacionem com a
formação acadêmica do aluno.

Parágrafo Único - Na hipótese de ser o estudante servidor da Concedente,
não poderá este alegar desvio de suas funções, nem arguir alteração contratual
ou aumento da jornada de trabalho, nem pretender quaisquer vantagens
profissionais em razão do estágio.

CLÁUSULA QUARTA - A seleção dos estudantes será realizada pela
UniEVANGÉLICA, segundo critérios por esta definidos, considerando-se o
período cursado, as diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de
ensino e o projeto pedagógico do curso.

CLÁUSULA QUINTA - A formalização da concessão do estágio efetivar-se-á
mediante a celebração de Termo de Compromisso entre a Concedente, a
UniEVANGÉLICA e o estudante, onde estarão fixadas as condições para
realização do Estágio.

CLÁUSULA SEXTA - A jornada de atividade em estágio será definida de
comum acordo entre a instituição de ensino, a Concedente e o aluno estagiário
e constará do termo de compromisso, devendo ser compatível com as
atividades escolares e não ultrapassar 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas
semanais.

CLÁUSULA SÉTIMA - A Concedente compromete-se a oferecer condições
para que os estudantes sejam acompanhados e avaliados por docentes da
UniEVANGÉLICA.

CLÁUSULA OITAVA - A UniEVANGÉLICA se compromete a acompanhar e
avaliar as atividades de estágio.

CLÁUSULA NONA - As convenentes se comprometem a:
a) atuar de forma integrada;

b) desenvolver, em conjunto com o estudante, Plano de Atividades para o
estágio;

c) zelar pela compatibilidade entre o previsto no Plano de Atividades e as
atividades desenvolvidas no estágio;

d) firmar os Termos de Compromisso, vinculados a este instrumento;

e) efetuar o controle de assiduidade dos Estudantes;

f) cumprir todas as obrigações que lhe são impostas pela Lei n° 11.788, de
25/09/2008 e as disposições deste convênio.

UniEVANGÉLICA
CENTRO UNIVERSITÁRIO

Associação Educativa Evangélica

Avenida Universitária, km. 3,5. Cidade Universitária - Anâpoiis-GO - CEP 75083-615 - Fone: (62) 3310-6600 - FAX (62) 3318-6388
"...grandes coisas fez o Senhor por nós; por isso estamos alegres." (S1126:3)
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CLÁUSULA DÉCIMA - O prazo de duração deste CONVÊNIO é de 4 (quatro)
anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser alterado, mediante
termos aditivos, e rescindido, de comum acordo entre as partes, ou
unilateralmente, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias.

Parágrafo Único - A alteração ou o encerramento antecipado deste
CONVÊNIO não prejudicará os estágios já iniciados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes convenentes praticarão,
reciprocamente, os atos necessários à efetiva execução das presentes
disposições, por intermédio dos seus representantes ou de pessoas
regularmente designadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - No caso de estágio obrigatório, será
estabelecido no termo de compromisso a responsabilidade pela contratação do
Seguro de Acidentes Pessoais em favor do estudante. No caso de estágio não
obrigatório, este encargo será de responsabilidade da Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos serão resolvidos
conjuntamente pelas partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da cidade de Anápolis/GO
como competente para tratar das questões provenientes deste CONVÊNIO,
eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

Anápolis, 01 de Nove!:9bro de 2019.
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